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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N° 1065/2022 

 

CARTA CONVITE N° 11/2022 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, 

AVALIAÇÃO E AUDITORIA DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS, DE 

ACORDO COM OS DECRETOS MUNICIPAIS N° 

4572/2012 DE 28 DE JANEIRO DE 2012 E N° 5620/2017 DE 

1° DE FEVEREIRO DE 2017, COM RECURSOS ASPS 

GESTÃO SUS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS – Pessoa Jurídica de Direito Público 

interno, estabelecida na Av. Sílvio Sanson, 1135, na cidade de Guaporé - RS, nos termos da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, torna público aos interessados que se encontra 

aberta a licitação na modalidade CARTA CONVITE Nº 11/2022, do tipo Menor Preço – 

Unitário Mensal, devendo as propostas serem entregues no Setor de Licitações desta 

Prefeitura, até às 16 horas do dia 08 de setembro de 2022, nos seguintes termos: 

 

ORIGEM: Solicitação de Materiais/Serviços nº 1845 de 2022. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal da Saúde. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção de propostas, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS, DE ACORDO COM OS DECRETOS MUNICIPAIS 

N° 4572/2012 DE 28 DE JANEIRO DE 2012 E N° 5620/2017 DE 1° DE FEVEREIRO 

DE 2017, COM RECURSOS ASPS GESTÃO SUS, conforme especificações do ANEXO 

III – Termo de Referência e exigências estabelecidas no ANEXO V – Projeto Básico. 
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2. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

2.1. As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local 

mencionados no preâmbulo desta, em dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua 

parte externa e frontal, os seguintes dizeres: 

 

AO 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ – RS 

CARTA CONVITE N° 11/2022  

ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (nome completo da empresa) 

CONTATO (Telefone e e-mail da empresa) 

 

AO 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ – RS 

CARTA CONVITE N° 11/2022  

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA FINANCEIRA 

PROPONENTE (nome completo da empresa) 

 

2.2. O envelope Nº 01 deverá conter os Documentos abaixo em seu Original ou através de 

Cópia Autenticada em cartório ou por servidor público do Município de Guaporé/RS, 

conforme art. 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

 

2.2.1. Apresentar a seguinte documentação: 

a) Ato Constitutivo, Contrato social ou Estatuto Social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial; no caso de Sociedade por ações, estatuto social, ata do atual 

capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e 

publicados; ou Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

c) Negativa de débito com o INSS; 

d) Negativa de débito com o FGTS; 

e) Negativa de débito com o Municipal; 

f) Negativa de débitos Federais; 

g) Negativa de débitos Estaduais; 

h) Negativa de débitos Trabalhistas (expedida pela Justiça do Trabalho). 

i) Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de capacidade técnica/operacional da 

Empresa, fornecido por Pessoa de Direito Público ou Privado, condizente com o 

objeto licitado. 

 

2.2.2. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que tenha 

auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 
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(microempresas) e superior a R$ 360.000,00 até R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno 

Porte), bem como para as cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, 

receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (conforme disposto no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007 e 3º da Lei Complementar nº 123/2006), deverão comprovar o seu 

enquadramento em tal situação jurídica, juntando CERTIDÃO SIMPLIFICADA OU 

ESPECÍFICA EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL REFERENTE AO ANO 

VIGENTE ou DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA (ANEXO VI) referente ao 

ano vigente, assinada por contador ou técnico contábil responsável pela empresa. Além 

da assinatura do contador, o documento deverá conter a assinatura do sócio-

administrador da empresa. 

 

2.2.3. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao 

item 2.2.2 deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 

fiscal, previstos nas alíneas “c” a “g” do item 2.2.1 deste Edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data que foi declarada vencedora, prorrogável por 

igual período a critério da administração pública. 

 

2.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 2.2.3 acima, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no artigo 81 da 

Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

2.3. O envelope Nº 02 deverá conter a Proposta Financeira, conforme modelo ANEXO I do 

Edital, contendo obrigatoriamente: 

a) Valor em moeda corrente nacional (real), onde estejam incluídas todas as despesas 

inerentes ao fornecimento do objeto licitado, como obrigações fiscais, carga, 

descarga e transporte; 

b) A descrição detalhada e os preços unitário e total do item ofertado; 

c) Dados cadastrais e bancários em nome da empresa licitante para o Setor de 

Contabilidade; 

d) A validade da proposta de no mínimo 60 dias, a contar da abertura da mesma; 

e) Planilha de custos e quantitativos com a decomposição do valor unitário da 

proposta, para cada item ofertado. 

Obs.: É de exclusiva responsabilidade do licitante a formação e apresentação da 

planilha de custos com a decomposição do preço ofertado, devendo preenchê-la e 

apresentá-la em conformidade com a sua realidade, considerando as condições previstas 

neste edital. A planilha anexa a este edital é meramente estimativa, não vinculando a 

mesma para efeitos de julgamento da proposta do licitante em caso de cópia pelo 

mesmo. 
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3. DO JULGAMENTO 

 

3.1. Esta licitação será processada e julgada pela Comissão Permanente de Licitações, com a 

observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus respectivos incisos e parágrafos da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

3.2. A Comissão Julgadora adotará o critério de Menor Preço – Unitário Mensal, nos termos 

do Art. 45, § 1º I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

3.2.1. O valor previsto para o objeto licitado é o estipulado no Termo de Referência, em 

anexo, que faz parte integrante deste edital. 

 

3.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após estabelecido o disposto no 

parágrafo segundo do art. 45 da Lei 8.666/93, será utilizado sorteio em ato público, com a 

convocação prévia de todos os licitantes. 

 

3.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

3.5. Verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2° da Lei Complementar 

123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 2.2.2 

deste Edital. 

 

3.6. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 

superiores em até 10 % (dez por cento) à proposta de menor valor. 

 

3.7.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de até 10 (dez) 

minutos (se o licitante estiver presente), na sua ausência será concedido o prazo de até 

24(vinte e quatro) horas para formular nova proposta inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço ou para a desistência, na ordem de classificação apresentada, 

sendo que a nova proposta deverá ser formulada por escrito e enviada ao Setor de 

Licitações. 

b)  Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma do item anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresa de pequeno 

porte ou cooperativas remanescentes que se enquadrarem na hipótese da alínea “a” 

deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto no mesmo item. 
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3.8. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originalmente de menor valor. 

 

3.9. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.7 deste edital, não se aplica às hipóteses em 

que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

 

3.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 

44 da Lei Complementar nº 123 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

3.11. O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123 somente será aplicado quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

 

 4. DOS RECURSOS 

 

4.1. Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, 

alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 5. DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, 

pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

5.2. O Contrato dos serviços de que trata o presente edital será celebrado pelo prazo de 12 

meses, podendo ser prorrogado até o limite previsto no ato convocatório, observando-se o 

disposto em Lei, sendo indicado o crédito e respectivo empenho para atender a expensas do 

exercício em curso, bem como, àquele a serem executados em exercício futuro, com a 

declaração de que, em termos aditivos, iniciar-se-ão os créditos com empenhos para sua 

cobertura. 

 

5.3. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

4.4. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do Secretário (a) Municipal (Titular 

da Pasta), ou pessoa por ele for designada. 
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 6. DOS PRAZOS E DOS SERVIÇOS 

 

6.1. A prestação dos serviços deverá obedecer às exigências e prazos estabelecidos 

no ANEXO V – Projeto Básico. 

 

6.2. A Administração rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações constantes 

neste Edital e no Projeto Básico. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento dos serviços será efetivado mediante apresentação de Nota Fiscal, e 

documentação necessária para liquidação da despesa, até o quinto dia útil após o atestado de 

recebimento dos serviços. 

 

7.2. Os pagamentos serão realizados em depósito bancário, para tanto, necessárias 

informações bancárias em nome da Empresa licitante (nome da empresa, CNPJ, agência, 

conta corrente, Município, Estado). 

 

7.3. Quando do pagamento, serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos 

nos termos da legislação que regula a matéria. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. A despesa decorrente do fornecimento, objeto desta licitação, correrá à conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

 

10.01 – 2.055 – Gestão SUS 

3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais – 5082 

Recursos: 40 – ASPS – Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1. DO CONTRATANTE: 

 

9.1.1. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços através do Gestor do Contrato.  

 

9.1.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato que vier a ser formalizado em 

decorrência do Edital.  

 

9.1.3. Atestar a execução do objeto do contrato por meio do Gestor do Contrato.  
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9.1.4. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da 

Contratada, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente por ela 

indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, 

uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.  

 

6.1.5. Bem como, as obrigações estabelecidas no Projeto Básico em anexo. 

 

9.2. DA CONTRATADA: 

 

9.2.1. Fornecer o objeto nas especificações contidas neste Edital. 

 

9.2.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 

 

9.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

 

9.2.4. Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados no Edital e na 

proposta. 

 

9.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.5.6. Bem como, as obrigações estabelecidas no Projeto Básico em anexo. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado 

às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se destacam: 

 

a) Advertência: executar o contrato ou as obrigações com irregularidades, passíveis de 

correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 02 (dois) dias, 

após este prazo, será considerado inexecução contratual; 

c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato pela inexecução 

total injustificada da obrigação pela CONTRATADA; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato pela inexecução parcial 

injustificada da obrigação pela CONTRATADA; 
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e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao CONTRATADO o pedido de reconsideração 

da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas 

ao processo. 

 

10.2. As penalidades são independentes entre si e poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente. 

 

10.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração.  

 

10.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e "e", do item 10.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 

10.5. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior 

Competente da unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e 

o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

10.6. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os 

previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

10.7. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas, sem prévia e 

expressa autorização do Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 

10.8. O CONTRATANTE poderá, ainda, declarar rescindido o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

10.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. O Contrato e o empenho da despesa a ser firmado obedecerá às diretrizes dispostas nesta 

Carta Convite, e a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, especialmente no que diz 

respeito às formas de rescisão. 

 

11.2. O prazo indicado para apresentação da proposta deve ser rigorosamente obedecido. 

 

11.3.  Considera-se incluídos nos preços cotados, tributos, descontos, benefícios, acréscimos e 

deduções, salvo expressa observação em contrário. 

 

11.4. Todas as propostas devem precisar a data de entrega do material e/ou entrega dos 

serviços. 

 

11.5. O município reserva o direito de aceitar ou recusar parte da proposta, toda a proposta, ou 

todas as propostas. 

 

11.6. Fazem parte integrante desta Carta Convite: 

 

a) Anexo I – Modelo Proposta Comercial. 

b) Anexo II – Modelo Declaração de Enquadramento 

c) Anexo III – Termo de Referência 

d) Anexo IV – Minuta de Contrato 

e) Anexo V – Projeto Básico 

f) Anexo VI – Planilha de Custos 

 

11.8. Mais informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h30min às 11h30min 

e das 13h30min às 17h30min na Secretaria Municipal da Administração (Setor de Licitações), 

sita a Av. Sílvio Sanson, 1135, Guaporé-RS, ou pelo fone (54) 3443-5717. 

 

 

Guaporé/RS, 25 de agosto de 2022. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

PREFEITO 

RODRIGO DE MARCO 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS N° 71.020 
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CARTA CONVITE N° 11/2022 

 

ANEXO I – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E 

AUDITORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE (SUS), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS, 

DE ACORDO COM OS DECRETOS MUNICIPAIS N° 4572/2012 DE 28 

DE JANEIRO DE 2012 E N° 5620/2017 DE 1° DE FEVEREIRO DE 2017, 

COM RECURSOS ASPS GESTÃO SUS. 

 

Fornecedor:  

Endereço:  CEP:  

CNPJ:  Município:  UF:  

Fone:  Fax:    

E-mail:    

Banco:  Agência:  Conta:  

       

Pelo presente, apresentamos proposta de preços para o fornecimento dos 

materiais e ou serviços conforme segue: 

 

Item Quant. Unidade Descrição 

Valor 

Unitário 

Mensal 

(R$) 

Valor  

Total Anual  

(R$) 

01 12 Mês 

Prestação de serviços especializados 

em Controle, Avaliação e Auditoria 

dos serviços prestados pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS), no âmbito do 

Município de Guaporé-RS  

  

 

Prestação dos serviços e demais condições, conforme Edital e Projeto Básico. 

 

(Local e data).             

 

 

___________________________________________ 

(Carimbo da empresa e assinatura do Representante Legal) 
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CARTA CONVITE N° 11/2022 

 

ANEXO II  

 

 

(MODELO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP OU COOPERATIVA 

 

 

(Razão Social da licitante) ___________, por meio de seu Responsável Legal, e 

Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que no ano vigente: 

 

a) Enquadra-se na situação de _______________ (microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou Cooperativa); 

 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 

limite fixado nos incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações; 

 

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 

4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

____________________________, em ______ de __________________ de 20__. 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome completo, número da inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e 

assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 
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CARTA CONVITE N° 11/2022 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E 

AUDITORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE (SUS), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS, 

DE ACORDO COM OS DECRETOS MUNICIPAIS N° 4572/2012 DE 28 

DE JANEIRO DE 2012 E N° 5620/2017 DE 1° DE FEVEREIRO DE 2017, 

COM RECURSOS ASPS GESTÃO SUS. 

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

Item Quant. Un. DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário 

Mensal de 

Referência 

(R$) 

Valor  

Total  

Anual de 

Referência 

(R$) 

01 12 Mês 

Prestação de serviços especializados em 

Controle, Avaliação e Auditoria dos 

serviços prestados pelo Sistema Único de 

Saúde (SUS), no âmbito do Município de 

Guaporé-RS  

7.225,00 86.700,00 
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CARTA CONVITE Nº 11/2022 

 

ANEXO IV – MINUTA DE CARTA CONTRATO 

 

CARTA CONTRATO Nº_________ 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ E A EMPRESA__________ 

 

      O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

sita a Av. Silvio Sanson, 1135, Guaporé-RS, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, neste ato 

representado por seu PREFEITO VALDIR CARLOS FABRIS, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa          estabelecida à        , na cidade de         CNPJ nº       , 

pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA, considerando 

o resultado da CARTA CONVITE ________, Homologado em ______, firmam o presente 

contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Federal nº 

12.846/2013, e as condições seguintes: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.1. É objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS, DE ACORDO COM OS DECRETOS 

MUNICIPAIS N° 4572/2012 DE 28 DE JANEIRO DE 2012 E N° 5620/2017 DE 1° DE 

FEVEREIRO DE 2017, COM RECURSOS ASPS GESTÃO SUS, conforme segue: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor Unit. 

Mensal 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

      

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$               conforme proposta apresentada, que 

integra o presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes, incluído todas as 
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despesas, tributos e encargos para realização do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para o 

Município. 

 

2.1.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao objeto, 

conforme nota Fiscal, observado o preço cotado na proposta. 

 

2.1.2. O pagamento dos serviços será efetivado mediante apresentação de Nota Fiscal, e 

documentação necessária para liquidação da despesa, até o quinto dia útil após o atestado de 

recebimento dos serviços. 

 

2.2. O pagamento será realizado através de depósito na seguinte conta bancária da 

CONTRATADA: 

 

• Banco:    ______________________________ 

• Agência: ______________________________ 

• Conta:     ______________________________   

 

2.3. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

2.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas poderão ser descontadas dos pagamentos 

devidos pelo Município. 

 

2.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e individualizadas por 

dotação orçamentária, quando for o caso. 

 

2.6. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

2.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 

2.8. Serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

 

2.9. As despesas decorrentes do presente contrato serão sustentadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

10.01 – 2.055 – Gestão SUS 
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3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais – 5082 

Recursos: 40 – ASPS – Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA ENTREGA 

 

3.1. A prestação dos serviços deverá obedecer às exigências e prazos estabelecidos 

no Projeto Básico em anexo. 

 

3.2. A Administração rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações constantes 

neste Contrato, no Edital e no Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, 

pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

4.2. O Contrato dos serviços será celebrado pelo prazo de 12 meses, iniciando em 

_____________________, podendo ser prorrogado até o limite previsto no ato convocatório, 

observando-se o disposto em Lei, sendo indicado o crédito e respectivo empenho para atender 

a expensas do exercício em curso, bem como, àquele a serem executados em exercício futuro, 

com a declaração de que, em termos aditivos, iniciar-se-ão os créditos com empenhos para 

sua cobertura. 

 

4.3. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

4.4. Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições previstas 

no Edital, na proposta apresentada pelo adjudicatário e no Projeto Básico. 

 

4.5. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do Secretário (a) Municipal (Titular 

da Pasta), ou pessoa por ele for designada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. DO CONTRATANTE: 

 

5.1.1. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços através do Gestor do Contrato.  
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5.1.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato que vier a ser formalizado em 

decorrência do Edital.  

 

5.1.3. Atestar a execução do objeto do contrato por meio do Gestor do Contrato.  

 

5.1.4. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da 

Contratada, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente por ela 

indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, 

uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.  

 

5.1.5. Bem como, as obrigações estabelecidas no Projeto Básico. 

 

5.2. DA CONTRATADA: 

 

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações contidas neste Edital. 

 

5.2.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 

 

5.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

 

5.2.4. Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados no Edital e na 

proposta. 

 

5.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

5.2.6. Bem como, as obrigações estabelecidas no Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o contratado às penalidades 

previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se destacam: 

 

a) Advertência: executar o contrato ou as obrigações com irregularidades, passíveis de 

correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 02 (dois) dias, 

após este prazo, será considerado inexecução contratual; 
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c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato pela inexecução 

total injustificada da obrigação pela CONTRATADA; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato pela inexecução 

parcial injustificada da obrigação pela CONTRATADA; 

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao CONTRATADO o pedido de reconsideração 

da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas 

ao processo. 

 

6.2. As penalidades são independentes entre si e poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente. 

 

6.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

 

6.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, e “e” do item 6.1, caberá 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 

6.5. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior Competente 

da unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

6.6. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no 

Art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

6.7. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

 

a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) Pedido de recuperação judicial e extrajudicial, falência ou dissolução da Contratada; 

c) Em caso de transferência das obrigações assumidas, sem prévia e expressa autorização 

do Município; 

d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) Mais de 2 (duas) advertências. 

 

6.8. O CONTRATANTE poderá, ainda, declarar rescindido o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas 

alterações. 
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6.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO 

 

7.1. A CONTRATADA somente poderá ceder parcialmente este contrato, mediante prévia e 

expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

 

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro 

da Comarca de Guaporé-RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as 

testemunhas abaixo em 05 (cinco) vias de igual teor. 

 

 

Guaporé, ___ de ____________ de 2022. 

 

                                            

 

Contratada 

 

 

 

Contratante 

Testemunhas Assessoria Jurídica 
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CARTA CONVITE Nº 11/2022 

 

ANEXO V 

 

PROJETO BÁSICO 

 

SERVIÇOS DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ - RS 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Controle, 

Avaliação e Auditoria dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito 

do Município de Guaporé - RS, de acordo com os Decretos Municipais Nº 4753/2012 de 28 

de janeiro de 2012 e Nº 5620/2017 de 1º de fevereiro de 2017. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

Em 2006, após dezesseis anos da implantação do Sistema Único de Saúde (SUS), a 

Portaria GM Nº 399, que divulga o Pacto pela Saúde, o qual consiste em um conjunto de 

normas gerais, instituído com o objetivo de superar as dificuldades que vêm se apresentando 

no Sistema Único de Saúde (SUS) desde a sua criação, implica no exercício simultâneo de 

definição de prioridades articuladas e integradas em três componentes: Pacto pela Vida, Pacto 

em Defesa do SUS e Pacto de Gestão. 

O Pacto de Gestão estabelece as responsabilidades de cada uma das três esferas de 

governo de forma a diminuir as competências concorrentes e a tornar mais claro quem deve 

fazer o que, contribuindo, assim, para o fortalecimento da gestão compartilhada e solidária do 

SUS. 

Dessa forma é necessário que os Gestores do SUS estabeleçam uma relação 

transparente e legal com o setor complementar, visando qualificar a transferência de recursos 

públicos à iniciativa privada. 
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Sendo assim, os contratos de prestação de serviços devem ser entendidos como 

instrumentos de gestão, pois permitem a regulação e avaliação dos resultados na prestação de 

serviços o que pode resultar em melhoria da qualidade da assistência prestada, o que torna 

ainda mais indispensável a contratação serviços de Auditoria, Controle e Avaliação dos 

serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

3 – LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

 

A contratação dos serviços obedecerá ao disposto nos Artigos 15, I, 16, XIX e 17, XI 

da Lei Federal Nº 8080, de 19 de setembro de 1990, Artigo 6º da Lei Federal Nº 8689, de 27 

de julho de 1993 e Artigos 1º e 4º, §3º do Decreto Federal Nº 1651, de 28 de setembro de 

1995 e Decretos Municipais Nº 4753/2012 de 28 de janeiro de 2012 e Nº 5620/2017 de 1º de 

fevereiro de 2017. 

 

4 – OBJETIVO 

 

Otimizar o resultado e a oferta dos serviços e o melhor aproveitamento dos recursos 

públicos, através da contratação de serviços para viabilizar o Controle, a Avaliação e a 

Auditoria dos Serviços contratados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de 

Guaporé - RS. 

 

5 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Através da observância das Constituições Federal,Estadual e Lei Orgânica: 

1. Auditar as ações e serviços estabelecidos no Plano Municipal de Saúde;  

2. Auditar os serviços de saúde sob sua gestão, sejam eles públicos, privados, contratados ou 

conveniados, através de verificações das condições técnicas e regularidade dos serviços 

prestados à população atendida pelo SUS no âmbito do Município; 

3. Auditar as ações e serviços desenvolvidas por consórcio intermunicipal ao qual esteja o 

Município por ventura associado;  
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4. Auditar o fluxo de caixa, as transferências, quantitativos, limites e movimentação do FMS 

(Fundo Municipal de Saúde), de acordo com os recursos alocados para cada um dos 

Programas Especiais (que não são Atenção Primária), movimentos financeiros da Atenção 

Primária à Saúde da População, exame da prestação de contas dos recursos repassados Fundo 

a Fundo (Federais e Estaduais). 

 

Em relação às ações e serviços desenvolvidos no âmbito do SUS, as atividades de 

Auditoria Técnica, Contábil, Financeira e Patrimonial: 

1. Controle da execução dos serviços de saúde, verificar sua conformidade com os padrões 

estabelecidos, detectando situações que exijam maior aprofundamento analítico;  

2. Avaliação da estrutura dos processos aplicados e dos resultados alcançados para aferir sua 

adequação aos critérios e parâmetros exigidos de eficiência, eficácia e efetividade;  

3. Auditoria da regularidade dos procedimentos praticados por pessoas físicas e jurídicas, 

mediante exame analítico e operacional. 

4. Avaliar as fontes de financiamento do Fundo Municipal da Saúde com ênfase nas 

transferências de Recursos oriundos das Esferas Federal e Estadual com emissão de Parecer 

das constatações realizadas. 

 

6 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

1. Análise: 

a) do contexto normativo referente ao SUS em todos os níveis de origem; 

b) do Plano Municipal de Saúde, de programações e do Relatório de Gestão do Município;  

c) dos sistemas de informação ambulatorial e hospitalar;  

d) do desempenho da rede de serviços de saúde e dos mecanismos de hierarquização, 

referência e contrarreferência da rede de saúde do Município; 

e) dos serviços de saúde prestados, inclusive por instituições privadas, conveniadas ou 

contratadas;  

f) de prontuários de atendimento individual e demais relatórios de faturamento produzidos 

pelos Sistemas de Informação Ambulatorial e Hospitalar. 
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2. Verificação: 

a) de Autorização de Internação Hospitalar (AIHs) e dos procedimentos de alto custo; 

b) dos tetos financeiros dos procedimentos de atenção primária e de média e alta 

complexidade. 

 

3. Encaminhamento: 

a) de relatórios específicos aos órgãos de Controle Interno do Município e Tribunal de Contas 

do Estado, em caso de irregularidade sujeita a sua apreciação;  

b) ao Ministério Público, se verificada a prática de crime;  

c) ao chefe do órgão em que tiver ocorrido a infração disciplinar, praticada por servidor 

público ou empresa especializada contratada, que afete as ações e serviços de saúde.  

 

As conclusões obtidas e as medidas de correção sugeridas no exercício das atividades 

definidas neste artigo deverão ser consideradas na formulação do planejamento e na execução 

das ações e serviços de saúde do Município. 

A Contratada deverá disponibilizar no mínimo 1 (um) profissional médico 

devidamente certificado pelo Gestor Público Estadual, pelo período de 5 horas semanais 

presenciais e online, sendo que o período presencial deverá ser de, no mínimo, 1 (uma) hora 

diária, em dia útil. O profissional também deverá estar à disposição sempre que o Gestor 

Municipal convocar para apresentar pareceres ou relatórios específicos das atividades. 

Os serviços deverão ser prestados no Centro Municipal de Saúde, localizado na Rua 

Agilberto Maia, 206, em Guaporé - RS devendo, quando necessário, efetuar vistoria “in loco” 

nas Unidades de Saúde (UBS e CAPS) e nas Entidades que prestam serviços de saúde para o 

Município. 

Fica expressamente vedado aos profissionais que prestarão os serviços contratados 

ser proprietários, dirigentes, acionistas ou sócios quotistas de entidades que prestem serviços 

de saúde no âmbito do SUS do Município de Guaporé - RS, de acordo com o Parágrafo Único 

do Artigo 4º do Decreto Municipal Nº 4753/2012 de 26 de janeiro de 2012. 
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A empresa contratada, para habilitação, deverá apresentar, no mínimo, 1 (um) 

Atestado de capacidade técnica/operacional da Empresa, fornecido por Pessoa de Direito 

Público ou Privado. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A Administração obriga-se a: 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, sendo 

que possíveis reclamações devem ser dirigidas à empresa e não aos servidores. 

 

8 – FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem restringir a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente 

ou por designados. 

A fiscalização da qualidade dos serviços prestados fica sob a responsabilidade da 

Secretaria Municipal da Saúde e quaisquer notificações serão encaminhadas à empresa 

responsável. 

 

9 – PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

O pagamento dos serviços será efetivado mediante apresentação de Nota Fiscal, e 

documentação necessária para liquidação da despesa, até o quinto dia útil após o atestado de 

recebimento dos serviços. 

 

10 – PRAZO E FORMA DE CONTRATO 

 

O Contrato dos serviços de que trata o presente projeto será celebrado pelo prazo de 

12 meses, podendo ser prorrogado até o limite previsto no ato convocatório, observando-se o 

disposto em Lei, sendo indicado o crédito e respectivo empenho para atender a expensas do 
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exercício em curso, bem como, àquele a serem executados em exercício futuro, com a 

declaração de que, em termos aditivos, iniciar-se-ão os créditos com empenhos para sua 

cobertura. 

 

Guaporé - RS, 20 de junho de 2022. 

 

 

 

Ronaldo Invernizzi 

Secretário Municipal da Saúde 
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CARTA CONVITE Nº 11/2022 

 

ANEXO V 

 

PLANILHA DE CUSTOS 

 

PLANILHA DE CUSTOS 

Município/UF Guaporé/RS 

Função Médico Auditor 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

  
  

  

1 Composição da Remuneração 
 

Valor 

A 
Salário-Base 

 

 R$                        

14.573,00  

B Adicional de Periculosidade 
 

 R$                                  -    

C Adicional de Insalubridade 
 

 R$                                  -    

D Adicional Noturno 
 

 R$                                  -    

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

 

 R$                                  -    

G  Outros (Especificar) 

 

  

Total 
 

 R$                     14.573,00  

   
 

  

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

  
  

  

2.1 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional 

de Férias  
 Valor  

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%  R$                         1.214,42  

B Férias e adicional de férias 11,11%  R$                         1.619,22  

Total 
 

 R$                       2.833,64  

  
  

  

2.2 

Encargos Previdenciários, FGTS e outras 

contribuições 

Percentua

l 
 Valor  

A INSS 20,00%  R$                         2.914,60  

B FGTS 8,00%  R$                         1.165,84  

C SESI/SESC 1,50%  R$                            218,60  

D SENAI/SENAC 1,00%  R$                            145,73  

E INCRA 0,20%  R$                              29,15  

F SEBRAE 0,60%  R$                              87,44  

G Salário Educação 2,50%  R$                            364,33  

H RAT x FAP 3,00%  R$                            437,19  

Total 36,80%  R$                       5.362,86  

  Submódulo 2.2 sobre submódulo 2.1 
 

 R$                         1.042,78  

  
  

  

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 

 Valor  
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A Vale transporte  
 

 R$                                  -    

B Vale alimentação 
 

 R$                                  -    

D Participação do funcionário sobre vale transporte 
 

 R$                                  -    

E Participação do funcionário sobre vale alimentação 
 

 R$                                  -    

F Outros (especificar) 
 

 -  

Total 
 

 R$                                  -    

    
  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

  
  

  

3 Provisão para Rescisão 
 

 Valor  

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                              61,21  

B FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03%  R$                                4,37  

C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,01%  R$                                1,46  

D Aviso Prévio Trabalhado 1,98%  R$                            288,55  

E 

Encargos (Submódulo 2.2) sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 
0,73%  R$                            106,18  

F Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado 3,82%  R$                            557,01  

Total 

 

 R$                       1.018,78  

  
 

 

  

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

  
 

 

  

4.1 Substituto nas Ausências Legais 

 

 Valor  

A Substituto na Cobertura de Férias 1,39%  R$                            202,40  

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,28%  R$                              40,80  

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                                2,91  

D 
Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de 

Trabalho 0,03%  R$                                4,37  

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 

 

 R$                                  -    

G Outros (especificar) 

 

 R$                                  -    

Total 

 

 R$                          250,49  

  
 

 

  

4.2 Intrajornada 

 

 Valor  

A Intervalo para repouso e alimentação 
 

 R$                                  -    

Total 
 

 R$                                  -    

  
  

  

Módulo 5 - Insumos Diversos 

  

  

  

5 Insumos Diversos 
 

 Valor  

A Insumos e EPIs 
 

 R$                                  -    

B Outros (especificar) 
 

 R$                                  -    

Total 

 

 R$                                  -    

  
  

  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
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6 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Percentua

l 
 Valor  

A Custos Indiretos 
 

 R$                            300,00  

B Lucro 
 

 R$                         1.018,60  

C Tributos 
 

  

C.1. PIS 0,65%  R$                            187,85  

C.2. COFINS 3,00%  R$                            867,00  

C.3. ISS 5,00%  R$                         1.445,00  

Total 

 

 R$                       3.818,45  

  
 

 

  

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  
 

 

  

  Módulo 1 - Composição da Remuneração 
 

 R$                        

14.573,00  

  
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários  
 R$                         9.239,28  

  Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 

 R$                         1.018,78  

  
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente  
 R$                            250,49  

  Módulo 5 - Insumos Diversos 
 

 R$                                  -    

  Subtotal (A + B +C+ D+E) 
 

 R$                     25.081,55  

  Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

 R$                         3.818,45  

  
Valor Total por Empregado (20 horas 

semanais)  
 R$                     28.900,00  

  
  

  

  
Valor mensal de 01 (um) médico (05 horas 

semanais)  
 R$                       7.225,00  

  
  

  

  Valor anual 
 

 R$                     86.700,00  

        

 

 

 Obs.: A planilha de composição de custos e formação de preços é meramente 

estimativa, cabendo ao licitante preenchê-la e apresentá-la em conformidade com a sua 

realidade e com as condições previstas neste edital. 


